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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta Casa 

de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que determine à 

Secretaria Municipal competente a realização de reparo e manutenção preventiva e corretiva 

na Ponte Nova da Vila, localizada no Município de Itapemirim. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 30 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 
Vereador – Podemos 
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Justificativa 
 
 
 
A presente indicação tem por objetivo atender à solicitação de moradores e usuários da referida 

ponte, que relataram o surgimento de fissuras na estrutura, bem como o desprendimento de 

placas metálicas, evidenciando a necessidade de uma intervenção imediata por parte do Poder 

Executivo. 

A Ponte Nova da Vila é uma importante via de ligação, utilizada diariamente por veículos de 

passeio, motocicletas, pedestres e caminhões de carga, sendo essencial para a mobilidade da 

população e para o desenvolvimento das atividades econômicas da região. 

O desgaste observado na estrutura pode comprometer a segurança dos usuários caso não sejam 

adotadas as medidas necessárias em tempo hábil. Dessa forma, faz-se indispensável a realização 

de uma vistoria técnica detalhada, seguida dos reparos necessários, visando preservar a 

integridade da ponte, prevenir acidentes e garantir a segurança de todos que transitam pelo local. 

Diante da relevância da demanda e considerando tratar-se de uma questão relacionada à 

segurança pública e à infraestrutura viária, espera-se que a presente indicação seja atendida com 

a maior brevidade possível. 
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ANEXOS 
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